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Matéria/Ementa:

Serafin^CorrS’ “Altera e denomina logradouros públioos no Municipio de

Relatório:

180/2014, solicitou denominação de logradouros
VprtpfvLfi n"? '"8481001, Linha Porto Alegre e Ruas do Loteamento
Verdes Vales II. Apos o recebimento, o pedido foi enviado à Comissão de Cultura, Educação e
PmiSo hTi f ^4®’,“"®."*3ndo-se pelos nomes já existentes, propõe através do presente
da íiualdL R a™,TTa ^^Sradouros Públicos, com os seguintes nomes: Ruada Igualdade, Rua da Liberdade, Rua da Diversidade e Rua da Fraternidade,

Fundamentação:

XVI, dâieXlnrMunfcipaf""' disposto no art.34, inciso

ii inhn Ho'9'nÍT ? D®' preenche os requisitos exigidos pela Lei 2809, de 27 de
junho de 2011 e da Resolução Legislativa n° 3 de 27 de setembro de 2011,

Opinião:

Diante do exposto, é pela viabilidade técnica e jurídica do Projeto de Lei n° 85/2014

Ver.® Eleni de Fati itro Pizzatto
Relatora

Voto do Presidente: Aprova o Parecer Voto da Revisora: Aprova o Parecer

i

\UÔ
(^Verr^ma3?QJb.er-ta.^antm

Presidente em exercício
Ver.^iro Vidmar

evisor

Art. 34. Compete à Câmara Municipal, com sanção do Prefeito:(...)
XVI - legislar sobre zoneamento urbano, bem

como sobre a denominação de próprios, vias e logradouros públicos municipais;
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